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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 952/XI - ELETRIFICAÇÃO DO CAMINHO DO BACELO - 

CRIAÇÃO VELHA (FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA ÀS 

EXPLORAÇÕES AGRÍCOLAS) 

 

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito apresentado pelos Senhores 

Deputados Marco Costa e Jorge Jorge do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata, 

sem prescindir quanto ao teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário 

Regional Adjunto da Presidência para os Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

 

Tendo terminado a 30 de junho o período de candidaturas, que permitiria o investimento 

na eletrificação do Caminho do Bacelo, porque razão a Secretaria Regional da 

Agricultura e Florestas não apresentou candidatura? 

As candidaturas no âmbito da eletrificação agrícola são particulares ou provindas de 

agricultores que tendo explorações a necessitar de eletrificação, sujeitam o seu pedido ou 

requerimento à IROA, S.A. 

Os pedidos efetuados são sujeitos a uma análise preliminar de viabilidade para a eletrificação, 

não só pela IROA, S.A., como também pela EDA. Só se estiverem reunidas as condições 

necessárias, é possível apresentar candidaturas no âmbito de Programa Prorural +.  

Neste sentido, não foi apresentado qualquer requerimento ou pedido formal de eletrificação 

para o caminho referido. 

  

O Governo Regional tem conhecimento das necessidades de energia existente nas 

explorações sediadas no Caminho do Bacelo? 

É do conhecimento da IROA, S.A. desde agosto de 2019, a pretensão de eletrificação de uma 

exploração nessa zona.  

Apesar do agricultor detentor da exploração ter sido esclarecido de que se estavam a 

identificar as formas possíveis eletrificação, nunca efetivou a intenção através do 

requerimento formal, impossibilitando o avanço para uma análise técnica mais aprofundada. 
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Ainda assim, foi diligenciado via telefone pelos técnicos da IROA, S.A.. através dadelegação
da Ilha Terceira, esta possibilidade, tendo-se solicitado oenvio dalocalização das construções
existentes, a potência necessária, o projeto das instalações elétricas realizado ou a realizar,
e a formalização do pedido. Tais esforços nunca tiveram resposta adequada, assim a

efetivação do pedido ainda aguarda os elementos solicitados.

Paraalém desta intenção, não temos conhecimento de qualquer outra, não havendo pedidos

de instalaçãode energia elétricano Caminho do Bacelo, na Criação Velha.

O Governo Regional acha correto o tratamento diferencial que os agricultores do Pico

têm tido no que diz respeito aos investimentos do IROA?

O Governo Regional não trata de forma diferencial qualquer agricultor, independentemente

do tipo de atividade, ilha ou localização. Fomenta a eletrificação das explorações agrícolas

nos Açores, como sendo algo fundamental para a modernização e competitividade agrícola.

Contudo, de modo a evitar investimentos desnecessários, as solicitações por norma, devem

partir dos agricultores interessados.

No âmbito das suas competências e no caso concreto da ilha do Pico, a IROA. S.A. ao nível

do abastecimento de água tem trabalhado em todos os concelhos, sempre em estreita

colaboração com a Associação dos Agricultores, procurando sempre as melhores soluções

para os problemas existentes.

Relativamente ao fornecimento de eletricidade, o único pedido apresentado com viabilidade

técnica por parte da EDA mereceu resposta positiva, como tal, foi possível submeter a

respetiva candidatura ao PRORURAL.

Existindo um período de candidaturas em outubro de 2020, está prevista a candidatura

do Investimento em causa?

As candidaturas só são efetuadas se se verificarem solicitações viáveis, devidamente

instruídas, com o objetivo de eletrificar uma ou várias explorações. Não havendo até ao

momento solicitações, pelos motivos referidos, não se preveem candidaturas no imediato.
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